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VI - os grupos de trabalho terão mesas paritárias, com co
ordenação e secretaria, todos indicados pela Comissão Organizado
ra. 

VI - os grupos de trabalho terão mesas paritárias, com co
ordenação e secretaria, todos indicados pela Comissão Organizado
ra. 

§ 3o - O resultado do trabalho de grupo será sistematizado -

pela Comissão de Formulação e Relatoria, constituindo o Relatório 
Preliminar Final, encaminhado para Plenária Final. 

§ 4o - A Plenária Final terá como objetivo votar o conjunto-

de propostas que deverão ser a ela submetidas na forma deste Re
gimento e aprovar as Moções de âmbito nacional. 

Art. 30 - O Relatório Final da Conferência conterá as pro
postas aprovadas nos grupos de trabalho e as propostas e Moções 
aprovadas na Plenária Final, devendo expressar os debates realizados 
nas três Etapas bem como conter diretrizes nacionais para a im

plementação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Tr a b a l h a d o r a . 

Parágrafo único. O Relatório, aprovado na Plenária Final da 
4a Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, 
será encaminhado ao Conselho Nacional de Saúde e ao Ministério da 
Saúde. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 31 - Os Regimentos das Etapas Macrorregionais e Es

taduais (Distrito Federal) terão como referência o Regimento da Etapa 
Nacional. 

Art. 32 - Os Estados e o Distrito Federal devem respeitar a 
distribuição prevista no Anexo I. 

Art. 33 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora da 4o Conferência Nacional de Saúde do-

Trabalhador e da Trabalhadora - CNST. 

Art. 34 - As dúvidas quanto à aplicação deste Regimento nas 
Etapas Macrorregionais, Estaduais (Distrito Federal) e Nacional serão 
esclarecidas pela Comissão Organizadora da 4a C N S T. 

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 
Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

-Homologo a Resolução CNS No 494, de 7 de novembro de 
2013, nos termos do Decreto de Delegação de Competência, de 12 de 
novembro de 1991. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
Ministro de Estado da Saúde 

Resolução 494 - regimento interno 4º cntrabalhadores/sama/cas 

ANEXO I 

Distribuição de Delegados por Estados, segundo a paridade constante Resolução no 453/2012 do Con-

selho Nacional de Saúde. 

TOTAL BRASIL Usuários Trabalhadores da 
Saúde 

Gestores/Prestadores TO TA L 
E S TA D O 

Região Norte 48 24 24 96 
Rondônia 6 3 3 12 
Acre 4 2 2 8 
Amazonas 8 4 4 16 
Roraima 4 2 2 8 
Pará 16 8 8 32 
Amapá 4 2 2 8 
To c a n t i n s 6 3 3 12 
Região Nordeste 120 60 60 240 
Maranhão 14 7 7 28 
Piauí 8 4 4 16 
Ceará 18 9 9 36 
Rio G. do Norte 8 4 4 16 
Paraíba 8 4 4 16 
Pernambuco 18 9 9 36 
Alagoas 8 4 4 16 
S e rg i p e 6 3 3 12 
Bahia 32 16 16 64 
Região Sudeste 186 93 93 372 
Minas Gerais 44 22 22 88 
Espírito Santo 8 4 4 16 
Rio de Janeiro 38 19 19 76 

São Paulo 96 48 48 192 
Região Sul 64 32 32 128 
Paraná 24 12 12 48 
Santa Catarina 16 8 8 32 
Rio Grande do Sul 24 12 12 48 
Centro Oeste 32 16 16 64 
Mato Grosso Sul 6 3 3 12 
Mato Grosso 6 3 3 12 
Goiás 14 7 7 28 
Distrito Federal 6 3 3 12 
TOTAL GERAL 450 225 225 900 

Observação: Na distribuição das vagas foi estabelecido o número mínimo de 8 (oito) Delegados 
por UF e aplicado o critério de proporcionalidade populacional, observando-se o número exato para 
aplicação da paridade. 

1) Delegados Eleitos nas Etapas Estaduais (Distrito Federal): 900; 
2) Delegados Eleitos pelo Conselho Nacional de Saúde, observando-se a paridade prevista na 

Resolução no 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde:-

a) 48 conselheiros nacionais de saúde titulares, ou suplentes, no caso de substituição do 
titular; 

b) 180 representantes (ATÉ 20% dos Delegados Eleitos nas Etapas Estaduais/Distrito Federal) 
distribuídos da seguinte forma: 

1) 48 conselheiros nacionais de saúde suplentes, um por composição; 
2) 132 representantes de entidades/instituições;
3) Convidados (ATÉ 10% dos Delegados Eleitos nas Etapas Estaduais/Distrito Federal): 88 

convidados (44 usuários; 22 trabalhadores da saúde e 22 gestores e prestadores de serviço privados 
conveniados, ou sem fins lucrativos). 

TOTAL DE PARTICIPANTES: 1.216 participantes; 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA Nº 1.437, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013 

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual e sob gestão dos municípios. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 

2 0 11 ; 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento; e, 
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do Ofício SESA/CIB/SUS-ES nº 85, de 29/11/2013, e Resoluções CIB nº 243/2013, de 10/10/2013 

e nº 275/2013, de 29/11/2013, resolve: 
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão 

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III. 
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Espírito Santo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 619.933.736,79, 

assim distribuído: 

Destino Valor Anual Detalhamento 
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 419.595.952,99 Anexo I 
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 167.498.215,53 Anexo II 
Total dos recursos retidos no Fundo 
Nacional de Saúde 

32.839.568,27 Anexo III 

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.234.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel 
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 7.607.700,00. 

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria. 
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde. 
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde, 

correspondentes. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0032 - Atenção 

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2013. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO I 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - DEZEMBRO/2013 

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R 

Limites referentes aos recursos programados na SES 11 8 . 9 3 0 . 5 7 5 , 2 8 
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 333.504.945,98 
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00 
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 32.839.568,27

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 419.595.952,99 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013122400090 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - DEZEMBRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
320010 AFONSO CLAUDIO 1.655.063,04 68.409,06 3 11 . 2 6 6 , 1 3 1.636.583,06 0,00 0,00 0,00 0,00 3.671.321,29
320013 AGUIA BRANCA 369.565,25 0,00 0,00 2.197,15 0,00 0,00 0,00 0,00 371.762,40
320016 AGUA DOCE DO NORTE 479.989,16 627,02 0,00 2.696,86 0,00 0,00 0,00 0,00 483.313,04
320020 ALEGRE 1.750.330,25 100.640,94 373.556,30 8.221,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.232.748,50
320030 ALFREDO CHAVES 515.394,35 0,00 0,00 3.225,12 0,00 0,00 0,00 0,00 518.619,47
320035 ALTO RIO NOVO 195.371,95 0,00 0,00 31.693,66 0,00 227.065,61 0,00 0,00 0,00
320040 A N C H I E TA 1.366.132,48 342.236,43 426.725,46 11 6 . 5 6 7 , 6 8 0,00 0,00 0,00 0,00 2.251.662,05
320050 APIACA 287.577,10 223,30 0,00 42.964,22 0,00 0,00 0,00 0,00 330.764,62
320060 ARACRUZ 5.319.768,99 2 11 . 0 8 3 , 7 6 1.294.337,29 37.944,57 0,00 0,00 0,00 0,00 6.863.134,61
320070 ATILIO VIVACQUA 443.925,04 0,00 0,00 2.302,70 0,00 0,00 0,00 0,00 446.227,74
320080 BAIXO GUANDU 1.658.215,48 224.600,85 0,00 98.177,52 0,00 1.882.816,33 0,00 0,00 98.177,52
320090 BARRA DE SAO FRANCISCO 2.379.415,38 566.425,96 0,00 11 . 0 6 4 , 7 8 0,00 0,00 0,00 0,00 2.956.906,12
320100 BOA ESPERANCA 713.492,37 10.036,62 0,00 3.284,19 0,00 0,00 0,00 0,00 726.813,18
3 2 0 11 0 BOM JESUS DO NORTE 337.022,88 2.028,36 0,00 8.528,82 0,00 0,00 0,00 0,00 347.580,06
3 2 0 11 5 BREJETUBA 390.676,26 0,00 0,00 12.833,23 0,00 403.509,49 0,00 0,00 0,00
320120 CACHOEIRO DE ITAPEMI-

RIM
22.134.914,85 25.715.765,47 8.956.331,05 619.906,52 0,00 56.593.862,67 0,00 0,00 833.055,22

320130 CARIACICA 15.982.727,31 6.554.214,59 0,00 80.927,76 0,00 22.617.869,66 0,00 0,00 0,00
320140 CASTELO 1.935.688,93 45.357,72 412.376,21 472.536,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2.865.959,40
320150 C O L AT I N A 8.469.231,82 6.132.524,20 1.876.575,10 5.350.432,73 0,00 0,00 0,00 0,00 21.828.763,85
320160 CONCEICAO DA BARRA 1.028.764,94 10.640,00 0,00 6.602,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.046.007,77
320170 CONCEICAO DO CASTELO 499.584,98 16.343,19 0,00 2.709,52 0,00 518.637,69 0,00 0,00 0,00
320180 DIVINO DE SAO LOURENCO 80.342,34 10.849,40 0,00 41.040,77 0,00 132.232,51 0,00 0,00 0,00
320190 DOMINGOS MARTINS 1.720.549,59 431.767,23 310.671,63 5.862.984,15 0,00 0,00 0,00 0,00 8.325.972,60
320200 DORES DO RIO PRETO 131.823,76 0,00 0,00 1.479,14 0,00 133.302,90 0,00 0,00 0,00
320210 ECOPORANGA 1.309.158,72 21.198,54 0,00 8.715,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.339.072,63
320220 FUNDAO 160.636,15 0,00 0,00 4.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.637,15
320225 GOVERNADOR LINDEN-

BERG
309.664,55 0,00 0,00 2.536,99 0,00 312.201,54 0,00 0,00 0,00

320230 GUACUI 1.815.747,25 891.944,74 754.079,52 84.482,23 0,00 3.362.771,51 0,00 0,00 183.482,23
320240 G U A R A PA R I 5.215.669,36 6.236,67 0,00 2.124.600,80 0,00 5.221.906,03 0,00 0,00 2.124.600,80
320245 I B AT I B A 1.269.519,51 8.733,27 0,00 109.740,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.387.993,61
320250 IBIRACU 317.677,08 0,00 0,00 2.600,86 0,00 320.277,94 0,00 0,00 0,00
320255 IBITIRAMA 351.804,84 4.155,49 0,00 2.064,88 0,00 358.025,21 0,00 0,00 0,00
320260 ICONHA 492.464,62 2.733,18 0,00 2.910,13 0,00 498.107,93 0,00 0,00 0,00
320265 IRUPI 357.142,85 27,40 0,00 2.733,90 0,00 0,00 0,00 0,00 359.904,15
320270 I TA G U A C U 592.389,74 832,60 94.740,26 5.580,31 0,00 0,00 0,00 0,00 693.542,91
320280 I TA P E M I R I M 1.621.870,37 576.266,18 464.540,84 7.206,39 0,00 2.669.883,78 0,00 0,00 0,00
320290 I TA R A N A 325.073,08 0,00 59.660,70 2.503,91 0,00 387.237,69 0,00 0,00 0,00
320300 IUNA 1.342.304,04 2 1 2 . 11 4 , 2 6 447.858,14 6.337,24 0,00 2.008.613,68 0,00 0,00 0,00
320305 JAGUARE 812.869,94 0,00 0,00 5.788,81 0,00 0,00 0,00 0,00 818.658,75
320310 JERONIMO MONTEIRO 561.722,75 153.207,18 0,00 2.521,58 0,00 717.451,51 0,00 0,00 0,00
320313 JOAO NEIVA 970.756,36 33.857,75 202.795,09 247.955,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.455.364,48
320316 LARANJA DA TERRA 457.779,32 0,00 0,00 2.499,27 0,00 460.278,59 0,00 0,00 0,00
320320 LINHARES 12.901.136,23 7.308.389,34 1.055.305,96 2.048.536,97 0,00 0,00 0,00 0,00 23.313.368,50
320330 MANTENOPOLIS 662.370,53 14.941,72 0,00 5.489,88 0,00 0,00 0,00 0,00 682.802,13
320332 M A R ATA I Z E S 1.325.041,03 7.073,87 0,00 7.942,21 0,00 1 . 3 4 0 . 0 5 7 , 11 0,00 0,00 0,00
320334 MARECHAL FLORIANO 460.485,49 2.233,98 0,00 3.327,30 0,00 466.046,77 0,00 0,00 0,00
320335 MARILANDIA 452.633,57 0,00 0,00 2.587,17 0,00 0,00 0,00 0,00 455.220,74
320340 MIMOSO DO SUL 1.436.466,09 3.353,56 276.093,43 144.923,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.836,35
320350 M O N TA N H A 952.322,72 8.439,04 226.999,72 4.127,67 0,00 1.191.889,15 0,00 0,00 0,00
320360 MUCURICI 328.081,68 70.313,60 0,00 1.302,29 0,00 399.697,57 0,00 0,00 0,00
320370 MUNIZ FREIRE 815.192,41 1.792,32 156.684,82 4.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 977.893,55
320380 MUQUI 476.738,94 0,00 0,00 -19.802,43 0,00 0,00 0,00 0,00 456.936,51
320390 NOVA VENECIA 2.605.478,76 531.207,71 639.954,80 402.674,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.179.315,86
320400 PA N C A S 8 8 7 . 8 11 , 1 5 58.072,24 148.780,25 65.462,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.160.125,77
320405 PEDRO CANARIO 957.053,82 51.178,97 287.832,04 661.721,89 0,00 0,00 0,00 0,00 1.957.786,72
320410 PINHEIROS 1.233.062,01 8.984,37 0,00 5.562,59 0,00 1.247.608,97 0,00 0,00 0,00
320420 PIUMA 639.636,43 0,00 0,00 4.239,01 0,00 0,00 0,00 0,00 643.875,44
320425 PONTO BELO 269.032,53 10,40 0,00 1.623,52 0,00 270.666,45 0,00 0,00 0,00
320430 PRESIDENTE KENNEDY 347.482,99 0,00 0,00 2.393,57 0,00 349.876,56 0,00 0,00 0,00
320435 RIO BANANAL 728.539,13 0,00 0,00 4.070,62 0,00 0,00 0,00 0,00 732.609,75
320440 RIO NOVO DO SUL 171.057,62 0,00 0,00 2.614,60 0,00 173.672,22 0,00 0,00 0,00
320450 SANTA LEOPOLDINA 505.691,08 28.913,57 0,00 2.822,19 0,00 537.426,84 0,00 0,00 0,00
320455 SANTA MARIA DE JETIBA 1.947.759,43 207.879,80 300.980,69 786.632,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.243.252,08
320460 SANTA TERESA 1.501.216,66 1.075.094,71 821.894,68 642.359,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 0 4 0 . 5 6 5 , 11
320465 SAO DOMINGOS DO NORTE 253.673,89 0,00 0,00 1.851,95 0,00 255.525,84 0,00 0,00 0,00
320470 SAO GABRIEL DA PALHA 1 . 8 0 6 . 8 11 , 0 8 108.125,61 102.757,49 19.662,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.037.356,73
320480 SAO JOSE DO CALCADO 633.099,10 152.622,34 99.000,00 973.543,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.858.264,59
320490 SAO MATEUS 8.296.967,17 4.135.071,00 0,00 709.386,37 0,00 12.881.452,88 0,00 0,00 259.971,66
320495 SAO ROQUE DO CANAA 486.996,78 0,00 0,00 2.618,95 0,00 0,00 0,00 0,00 489.615,73
320500 SERRA 30.464.470,05 7.858.060,76 99.000,00 9.533.894,81 0,00 23.729.893,17 0,00 0,00 24.225.532,45
320501 S O O R E TA M A 414.462,67 0,00 0,00 5.603,83 0,00 420.066,50 0,00 0,00 0,00
320503 VARGEM ALTA 1.057.516,10 8.508,63 0,00 88.962,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154.987,30
320506 VENDA NOVA DO IMIGRAN-

TE
1.343.935,86 275.216,67 376.716,55 6.886,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.002.755,29

320510 VIANA 2.225.368,84 4.340,00 0,00 15.208,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.244.917,34
320515 VILA PAVAO 151.174,15 0,00 0,00 2.005,61 0,00 153.179,76 0,00 0,00 0,00
320517 VILA VALERIO 460.247,17 0,00 0,00 3.192,44 0,00 463.439,61 0,00 0,00 0,00
320520 VILA VELHA 35.222.121,72 29.446.742,15 5.136.093,50 2.348.158,24 0,00 67.753.663,54 0,00 0,00 4.399.452,07
320530 V I TO R I A 46.197.751,99 8 9 . 0 2 6 . 9 11 , 9 2 7.091.278,25 1.123.516,32 0,00 123.044.730,77 0,00 0,00 20.394.727,71

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 167.498.215,53

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - DEZEMBRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 320530 - VITORIA HOSPITAL DAS CLÍNICAS-HUCAM 4044916 0 2 4 / 2 0 11 2 8 - 11 - 2 0 11 32.839.568,27
TO TA L 32.839.568,27
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